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13.8. A FADESP é a instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
13.9. A decisão do recurso será dada a conhecer no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, a contar do último dia do prazo de 
recebimento de recursos.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas 
estabelecidas para este concurso público contidas neste Edital e 
em outros a serem publicados.
14.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado do Pará, bem 
como aqueles que forem divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico http://www.fadesp.org.br.
14.3 O candidato poderá obter informações sobre o concurso 
público na Central de Atendimento da FADESP, no telefone (91) 
4005-7446, ou via Internet, no endereço eletrônico concursos@
fadesp.org.br, ressalvado o disposto no subitem 14.5 deste 
Edital.
14.4 O candidato que desejar relatar à FADESP fatos ocorridos 
durante a realização do concurso deverá fazê-lo na Central de 
Atendimento da FADESP, encaminhando mensagem pelo fone/
fax (91) 4005-7433 ou pelo endereço eletrônico concursos@
fadesp.org.br.
14.5 Não serão dadas, por telefone, quaisquer informações a 
respeito de data, local e horário de realização das provas. Estas 
informações constam no cartão de inscrição do candidato.
14.6 O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização das provas com a antecedência mínima de uma hora do 
horário fixado para seu início, munido de caneta esferográfica de 
tinta preta ou azul, do comprovante de inscrição e do documento 
de identidade original com fotografia.
14.7 Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 
Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 
etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente 
o modelo aprovado pelo artigo 169 da Lei n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997).
14.7.1 Para candidato estrangeiro, nos termos do item 2 subitem 
3.1, os documentos válidos serão a carteira de estrangeiro ou o 
passaporte visado.
14.7.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: 
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados.
14.7.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda 
que autenticada, nem protocolo do documento.
14.8 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não 
apresentar documento de identidade original, na forma definida 
no subitem 14.7 deste Edital, não poderá fazer as provas e será 
automaticamente eliminado do concurso público.
14.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização das provas, documento de identidade 
original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, noventa dias. Nesse caso, o candidato 
será submetido à identificação especial, compreendendo coleta 
de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio.
14.9.1 Será exigida identificação especial, no local de prova, 
ao candidato cujo documento de identidade apresente dúvidas 
quanto à sua identificação – fisionomia ou assinatura do 
portador.
14.10 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário 
diferentes dos assinalados nos cartões de inscrição dos candidatos 
ou em comunicado da FADESP, salvo em caso de candidatos 
enfermos que se encontrem internados na rede hospitalar da 
cidade em que estiverem sendo realizadas as provas objetivas, 
conforme subitem 8.11 deste Edital.
14.11 Não será admitido ingresso de candidato no local de 
realização das provas após o horário fixado para o seu início.
14.12 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local 
de realização das provas por, no mínimo, uma hora após o início 
das provas.
14.12.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não 
correção das provas e, conseqüentemente, a eliminação do 
candidato no concurso público.
14.13 O candidato que se retirar do estabelecimento onde está 
realizando a prova objetiva não poderá retornar em hipótese 
alguma.
14.14 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente 
de provas portando armas. O candidato que estiver armado será 
encaminhado à Coordenação.
14.15 A FADESP poderá submeter os candidatos ao sistema de 
detecção de metal no dia das provas.
14.16 Terá suas provas anuladas e será automaticamente 
eliminado do concurso público o candidato que, durante a sua 
realização:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução 
das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento 
similar, dicionário, notas ou impressos que não forem 

expressamente permitidos ou aquele que se comunicar com 
outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como 
bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, 
palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, bem como, óculos escuros ou quaisquer acessórios 
de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro 
da equipe de aplicação das provas, para com as autoridades 
presentes ou para com os demais candidatos;
e) recusar-se a entregar o material das provas ao término do 
tempo destinado à sua realização;
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento 
de fiscal;
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, levando a folha de 
respostas ou o caderno de provas;
h) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou na 
folha de respostas;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo 
em comportamento indevido;
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para 
obter aprovação própria ou de terceiros no concurso público;
k) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua impressão 
digital, quando solicitado pela coordenação do concurso.
14.17 A FADESP não se responsabilizará por perdas ou extravios 
de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização das provas, nem por danos a eles causados.
14.18 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes a seu conteúdo e/ou aos 
critérios de avaliação e de classificação.
14.19 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, ou por investigação policial, que o 
candidato recorreu a processo ilícito, suas provas serão anuladas, 
e ele será automaticamente eliminado do concurso público.
14.20 Fica assegurada a fiscalização do concurso público, em 
todas as suas fases, pelas entidades sindicais representativas 
de servidores públicos, conforme prevê o artigo 11, § 3.º, da Lei 
Estadual n.º 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (Regime Jurídico 
Único).
14.21 O prazo de validade do concurso será de dois anos, contado 
a partir da data de publicação da homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
14.22 O resultado final do concurso será homologado pelo 
Secretário da SEAD, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará 
e divulgado no endereço eletrônico http://www.fadesp.org.br.
14.23 Enquanto estiver participando do concurso público, o 
candidato deverá manter atualizado seu endereço junto à 
FADESP, por meio de requerimento, a ser enviado à Central de 
Atendimento da FADESP, e, se aprovado, junto à SEAD. São de 
exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço.
14.24 A SEAD, a IASEP e a FADESP não arcarão com quaisquer 
despesas com deslocamento de candidatos para a realização das 
provas e/ou com mudança de candidato para a investidura no 
cargo.
14.25 Todos os documentos apresentados pelos candidatos são 
de sua inteira responsabilidade destes. Qualquer apuração que 
leve à comprovação de que não são verdadeiros, acarretará a 
eliminação do candidato do certame e o encaminhamento dos 
documentos às autoridades competentes para abertura de pro-
cesso judicial.
14.26 Os casos omissos serão resolvidos pela FADESP em con-
junto com a SEAD.
14.27. Legislação com entrada em vigor após a data de publica-
ção deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas 
provas do concurso.
14.28 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só 
poderão ser feitas por meio de outro Edital.
WILSON MODESTO FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Administração

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA PROVIMENTO DOS 

CARGOS EFETIVOS
1. CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE
Síntese das Atribuições
Atuar em atividades de planejamento, coordenação, acompanha-
mento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos 
e programas, inerentes as atribuições do IASEP.
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR FORMAÇÃO
ENFERMAGEM - ESPECIALIDADE EM ONCOLOGIA
Desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recupe-
ração da saúde dos segurados do IASEP; planejar e supervisio-
nar atividades em serviços de oncologia, de atendimento ambu-
latorial e hospitalar; conhecer a farmacodinâmica, mecanismo 
de ação, metabolismo, excreção e toxicidade das drogas citotó-
xicas utilizadas no tratamento do câncer, entender da biologia do 
tumor, sabendo reconhecer as possíveis sedes  de  disseminação,  
provável  etiologia, método de prevenção e detecção precoce, 
ter conhecimento básico sobre radioterapia, cirurgia oncológica 
e imunoterapia do câncer; participar na elaboração e no planeja-
mento dos processos do trabalho que envolvam a equipe multi-
profissional; planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar a 
assistência de enfermagem de forma sistematizada, empregan-

do processos rotineiros e/ou específicos, visando a prevenção, 
a promoção e a recuperação da saúde individual e coletiva; e 
executar outras atividades correlatas.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: diploma de curso de graduação de ensino superior 
em Enfermagem expedido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação, Título de Especialista em Oncologia, 
com registro no órgão de classe.
ENFERMAGEM - ESPECIALIDADE EM PERÍCIA E AUDITO-
RIA
Desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recupe-
ração da saúde dos segurados do IASEP; participar da interação 
interdisciplinar e multiprofissional, contribuindo para o bom en-
tendimento e desenvolvimento da auditoria de enfermagem e 
auditoria em geral; realizar análise e auditoria em contas, quan-
do necessário; analisar processos, realizar visita aos credencia-
dos; analisar as contas da Assist Lar; supervisionar atividades 
operacionais e administrativas; e executar outras atividades cor-
relatas.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: diploma de curso de graduação de ensino superior 
em Enfermagem expedido por Instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação, Título de Especialista em Perícia e 
Auditoria, com registro no órgão de classe.
FARMÁCIA-BIOQUÍMICA
Desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recu-
peração da saúde dos segurados do IASEP; realizar tarefas de 
dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte 
de produtos da área farmacêutica, tais como, medicamentos, 
alimentos especiais, imunobiológicos, domissanitários e insumos 
correlatos; realizar supervisão/vistoria de serviços credenciados 
e a credenciar que realizem: análises clínicas toxicológicas, fisio-
químicas, biológicas,microbiológicas e bromatológicas; partici-
par da elaboração, coordenação e implementação de políticas de 
medicamentos; orientar sobre o uso de produtos e serviços far-
macêuticos; realizar pesquisas sobre os efeitos de medicamen-
tos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais 
dos seres humanos e dos animais; e executar outras atividades 
correlatas.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: diploma de curso de graduação de ensino su-
perior em Farmácia, com habilitação em Bioquímica, expe-
dido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério                                              
da Educação.
Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.
FISIOTERAPIA
Desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recupe-
ração da saúde dos segurados do IASEP; avaliar a necessidade 
da atuação fisioterápica; selecionar pacientes aptos a receber 
o tratamento fisioterapêutico; monitorar pacientes através dos 
exames complementares e dos medicamentos usados para reno-
vação de cotas de procedimentos ou baixa do tratamento; prestar 
atendimento e acompanhamento aos pacientes com necessidade 
de tratamento fisioterápicos; orientar o paciente, a equipe e a 
família na atenção postural do paciente, para segurados inscritos 
nos Programa Assist Lar e na Assistência Preventiva; e executar 
outras atividades correlatas.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: diploma de curso de graduação de ensino superior 
em Fisioterapia expedido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.
FONOAUDIOLOGIA
Desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recu-
peração da saúde dos segurados do IASEP; atender pacientes 
e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando 
protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia; reali-
zar diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes e 
clientes; para segurados inscritos nos Programas Assist Lar e de 
Saúde Preventiva; e executar outras atividades correlatas.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: diploma de curso de graduação de ensino 
superior em Fonoaudiologia expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.
MEDICINA - ESPECIALIDADE EM CLINICA MÉDICA
Desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e 
recuperação da saúde dos segurados do IASEP; participar 
de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de 
saúde da área, analisando dados de morbidade e mortalidade, 
verificando os serviços e a situação de saúde dos segurados 
do IASEP, para o estabelecimento de prioridades nas 
atividades a serem implantadas; coordenar as atividades 
médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
participando de estudos de casos, estabelecendo planos de 
trabalho, visando prestar assistência integral aos segurados 
do IASEP; participar na elaboração e/ou adequação de 
programas, normas, visando à sistematização e melhoria 
da qualidade das ações de saúde; atuar como clínico em 
equipe multiprofissional, no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos, individuais, familiares e coletivos; realizar clinica 
ampliada registrando os dados no prontuário dos pacientes 
inscritos no Programa Assist Lar e emitir atestado de óbito 


